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AVISO DE DISPENSA Nº 009/2024 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 
14.133/2021 

O CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DE BRUMADO-BA – CISB, em 
conformidade com Art. 75, inciso II e parágrafo terceiro da Lei Federal nº 14.133/2021 e o 
artigo 69º da Resolução Administrativa 001/2024, torna público aos interessados que a 
administração do CISB pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECARGA DE EXTINTORES 
DE INCÊNDIO PERTENCENTES A POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE DE 
BRUMADO, NO ESTADO DA BAHIA.  

Eventuais interessados deverão apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa. 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 05/03/2024 às 17hrs.  

A proposta de Preços e documentos solicitados deverão ser entregues no Setor de Licitação 
e Contratos do CISB, ou pelo E-mail: cisbdiradm@gmail.com até a data limite. 

Constituem anexo do presente aviso, o Edital de chamamento público, o Termo de 
Referência e a Proposta para cotação de preços.  

Todos os anexos estarão disponíveis no Diário Oficial do CISB 

https://sai.io.org.br/ba/cisb/Site/DiarioOficial ou através do e-mail: 

cisbdiradm@gmail.com.  

Outras informações poderão ser obtidas na sede do Consórcio de Saúde de Brumado, 
situado a Rua Marcia Silva Brito, nº29, Prédio São José (URBIS I) - Brumado/BA, CEP: 
46.110-344, no horário das 08h:00 às 17h:00 de segunda a sexta feira. 

 

Brumado/Ba, 29de fevereiro de 2024 

 

 

Deisiane Dias Amorim  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

https://sai.io.org.br/ba/cisb/Site/DiarioOficial
https://www.limoeiro.pe.gov.br/assunto-publicacao/contratacao-direta/
https://www.limoeiro.pe.gov.br/assunto-publicacao/contratacao-direta/
mailto:cisbdiradm@gmail.com
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORS PARA REALIZAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 

14.133/21 E DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 001/2024 

EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO – 009/2024 

 

AVISO IMPORTANTE:  

SALIENTAMOS QUE, EM VIRTUDE DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM AS 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO DISPOSTO NO ARTIGO 75, § 3º, A 
ADMINISTRAÇÃO DEVE DIVULGAR AMPLAMENTE A SUA INTENÇÃO DE 
PROMOVER A CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO. TAL DIVULGAÇÃO SE 
DESTINA, INCLUSIVE, A FIM DE OBTER PROPOSTAS DOS AGENTES ECONÔMICOS 
PRIVADOS MAIS VANTAJOSAS PARA ADMINISTRAÇÃO. A ESCOLHA DO 
PARTICULAR A SER CONTRATADO NÃO NECESSITA CUMPRIR AS FORMALIDADES 
DE UM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, POSTO QUE NÃO É.  
POR ÓBVIO, O EDITAL DE CHAMAMENTO E SELEÇÃO DE FORNECEDORES NADA 
TEM RELAÇÃO COM UM EDITAL DE LICITAÇÃO, VEZ QUE NÃO PRECISA DAS 
FORMALIDADES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO. NÃO SE TRATA DE UMA 
CONCORRÊNCIA ENTRE INTERESSADOS, MAS APENAS DE UM PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DE SELEÇÃO DE INTERESSADOS EM CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO. 

 

O CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DE BRUMADO – CISB, ESTADO DA 
BAHIA, inscrito no CNPJ nº28.327.283/001-08, com sede à Rua Marcia Silva Brito, nº29, 
Prédio São José (URBIS I) - Brumado/Ba, CEP: 46.110-344 , por intermédio do Setor de 
Licitação e Contratos, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II e parágrafo 
3º da Lei 14.133/2021, artigo 69º da Resolução Administrativa 001/2024 e das exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
OBJETO:  
Seleção de proposta mais vantajosa visando a contratação direta, por dispensa de licitação, 
na forma do artigo 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/21, artigo 69º da Resolução 
Administrativa 001/2024 para o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECARGA DE EXTINTORES 
DE INCÊNDIO PERTENCENTES A POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE DE 
BRUMADO, NO ESTADO DA BAHIA.  
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LOCAL, PRAZO E DATA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE 
DOCUMENTAÇÃO; 

A presente convocação ficará aberta para propositura de proposta pelos interessados por 
um período de 03 (três) dias úteis. 

As propostas e os documentos exigidos neste edital deverão, preferencialmente, serem 
encaminhados por e-mail: cisbdiradm@gmail.com até o dia e horário constante neste 
edital ou poderão ser entregues na sala do Setor de Licitações e Contratos, na sede do 
Consórcio de Saúde de Brumado, situado na Rua Marcia Silva Brito, nº29, Prédio São José 
(URBIS I) - Brumado/BA, CEP: 46.110-344    

O recebimento dos envelopes de Documentação e Proposta pelo Setor de Licitações 
e Contratos se iniciará em 29 de fevereiro de 2024 e findará em 05 de fevereiro de 
2024, das 08:00 às 17:00hrs. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

As despesas decorrentes desta contratação serão apresentadas no momento da assinatura 
do contrato.  

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

Para habilitar-se a empresa interessada deverá apresentar os documentos a seguir:  

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

I.Prova de registro na Junta Comercial ou repartição correspondente, no caso da firma 
individual. 

II.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social acompanhado das alterações posteriores, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresariais e no caso de 
sociedade por ações, acompanhada de documentação de eleição de seus administradores. 
No caso de haver alterações será admitido o estatuto ou contrato social consolidado. 

III.Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de eleição 
da Diretoria atual. 

IV. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País. 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ). 

II.Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal e estadual, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
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III.Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e á Dívida Ativa da União, 
abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n°. 
1.751/2014. 

IV. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante. 

V. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação — CRF. 

VI. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. (Lei n°. 12.440/2011). 

1.3. OUTROS DOCUMENTOS: 

I.Certidão CEIS e CNEP 

I.Alvará de localização e funcionamento;  
 

II.Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou serviços 
pertinentes e compatíveis com o objeto desta contratação.  
 

DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

As propostas de preços deverão seguir os moldes apresentados no presente edital. 

SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:  

O Consórcio Interfederativo de Saúde de Brumado selecionará a proposta mais vantajosa 
para administração pública e divulgará o resultado no sítio oficial do CISB. 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Poderá o CISB revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 

O CISB deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada as hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo CISB. 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
ANEXO II – PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1- OBJETO: 
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO PERTENCENTES A POLICLÍNICA REGIONAL DE 
SAÚDE DE BRUMADO, NO ESTADO DA BAHIA. 
 

2 JUSTIFICATIVA: 
 

2.1. O extintor de incêndio é um equipamento necessário para medidas emergenciais de combate 
a incêndios, e sua carga deve ser substituída e realizado a manutenção de segundo nível após o 

vencimento de seu prazo de validade, para que o equipamento mantenha sua eficácia, de acordo 
com as normas vigentes. 
 

2.2. A recarga e manutenção de segundo nível dos extintores, justifica-se pela necessidade de 
atender às normas de segurança quanto à prevenção e combate de incêndios, visando garantir a 
segurança da comunidade usuária (servidores, terceirizados, pacientes, visitantes, etc.), bem como 
o patrimônio da Policlínica Regional de Saúde de Brumado.  

 

2.3. A recarga dos extintores deverá ser realizada anualmente, conforme prazo de validade 
indicado no equipamento. Dessa maneira, a contratação da recarga e revalidação de todos os 
extintores é de fundamental importância para a segurança das atividades diárias na Policlínica de 

Brumado, pois os referidos equipamentos devem permanecer em condições de utilização e dentro 
do prazo de validade regular, de maneira a garantir o seu funcionamento em situações de risco de 
incêndio que possam ocorrer nas áreas da instituição.  
 

2.4. A falta da manutenção e recarga desses extintores podem acarretar falhas nos 
procedimentos de segurança para incêndio, trazendo danos irreparáveis ao patrimônio público assim 
como aos servidores e usuários. Para a sala de Ressonância magnética, é utilizado um extintor 
específico a fim de proteger o equipamento e não danificá-lo, já que não deixa resíduo após a 

aplicação. 
 

2.5.  Com a contratação da empresa para recarga de todos os extintores da instituição, pretende-

se garantir o perfeito funcionamento desses equipamentos de prevenção ao incêndio, evitando 
danos e prejuízos numa eventual ocorrência onde seja necessária sua utilização, além de atender 
às exigências legais de segurança determinadas pelos órgãos de fiscalização. 
 

2.6.  Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por 

Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 
 

3 – DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 
 

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021, 
especificadamente seu artigo 75 e no artigo 30º da Resolução Administrativa 001/2024.  
 
3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como a 

Resolução Administrativa 001/2024.   
 
3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de contratação 
direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará 

à melhor forma de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao 
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procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do 
interesse público naquela hipótese específica.”  

 
3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem sempre, é 
verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da 

realização do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela 
ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência.” 
 
3.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém 

deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas 
básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública 
e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;  
 

3.6. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação da 
proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e pragmaticamente do que à 
realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à 
consecução do interesse público.  

 

4 – DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
 

4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao 
que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e o artigo Art. 64º, X, da Resolução 
Administrativa 001/2024, justifica-se por se tratar de empresa na área do objeto de 
pretensão contratual, que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária, além de ter ofertado a proposta mais vantajosa para a administração;  
 

5 – DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 

 
5 5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021 e o artigo Art. 64º, XI, da Resolução 
Administrativa 001/2024, foi realizado pesquisa de mercado, tendo sido apresentada xx 
(xxx) cotações de preços, junto ao processo, tendo a empresa ________________ 
apresentado a melhor proposta para a administração pública;  
 

5.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é 
compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 
 

6 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
6.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta. 

 

6.2. O serviço seguirá a seguinte dinâmica, devendo ser realizado em duas etapas: 

 

6.2.1.  A empresa deverá no primeiro momento retirar a metade dos extintores de incêndio para a 
realização das recargas na Policlínica Regional de Saúde de Brumado, situada na Rua Osvaldo 
Maciel de Souza, s/n- Bairro São José. 

6.2.2. No momento da retirada dos extintores para recarga e manutenção, será lavrado “Termo de 
Retirada” que será assinado por representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, contendo 
data da retirada, quantidade, tipo de extintor, carga, e o número de patrimônio de cada um deles. 
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6.2.3. Durante a realização das recargas, a empresa deverá manter o restante do quantitativo de 
extintores na unidade, para eventual necessidade.  

6.2.4. Após a recarga e entrega da metade dos extintores, recolher os 50% restante na mesma 
unidade. 
6.2.5. Durante a execução da recarga, a CONTRATADA deverá fornecer e instalar extintores 

substitutos para cada extintor retirado, com as mesmas características e a mesma capacidade de 
combate a incêndio, que esteja válido, carregado e com identificação do fornecedor, para suprir 
eventual situação de emergência e manter as condições de segurança e prevenção de incêndio nas 
dependências da Policlinica.  

6.2.6. O recolhimento dos extintores para recarga e sua reinstalação será de responsabilidade da 
empresa contratada.  
6.2.7. O recolhimento dos extintores para recarga deverá ser iniciado no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da solicitação da Administração.  

6.2.8. A recarga de todos os extintores deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados do início do recolhimento dos extintores, podendo este prazo ser prorrogado por 
interesse da Administração ou a pedido da contratada, condicionado a parecer favorável do 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto. 

6.2.9. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

6.2.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades.  

6.2.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
6.2.12. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  
6.2.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.2.14. A recarga consiste na reposição ou substituição da carga nominal de agente extintor e/ou 
expelente e deve ser efetuada considerando-se as condições de preservação e manuseio do agente 
extintor recomendadas pelo fabricante.  
6.2.15. Não são permitidas a substituição do tipo de agente extintor ou do gás expelente nem 

alteração das pressões ou quantidades indicadas pelo fabricante. O agente extintor utilizado na 
recarga deve ser certificado de acordo com as normas pertinentes.  
6.2.16. Os materiais utilizados na recarga, por força desta contratação deverão ser efetuados com 

garantia mínima de 12 meses. 
6.2.17. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 
necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 
6.2.18. Cumprir com as Resoluções dos órgãos de controle; 

6.2.19. As recargas deverão ser realizadas em conformidade com a NBR 12962 da ABNT, incluindo 
substituição do agente extintor, manutenção dos componentes como selo, anel de identificação, 
lacre, quadro de instrução e termo de garantia. 

 
 

 

7 - ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 
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ITEM DESCRIÇÃO CARGA 
 

UNID 

 

QUANT 
VALOR UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 

Recarga de Extintor de Incêndio tipo dióxido 
de carbono (C02) - Livre de água/ Classe de 

extinção B-C 
Conforme orientações do INMETRO e ABNT 

6 Kg UNID 4 R$ R$ 

2 

Recarga de Extintor de Incêndio com pó 
químico, seco, a base de fosfato 

monoamônico/ Classe ABC 
Conforme orientações do INMETRO e ABNT  

4 Kg UNID 25 R$ R$ 

3 

Recarga de Extintor de Incêndio tipo 
pressurizado com carga de gás FE-36 (HFC- 

236 FA) 
Conforme orientações do INMETRO e ABNT 

2.5 Kg UNID 3 R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

 
 
7.1. O valor estimado da contratação é de R$ xxxx (xxxxxxxxxxxxx);  
 

8 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
8.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa especializada para 

recarga dos extintores de incêndio pertencentes a Policlínica regional de saúde de Brumado, no 
Estado da Bahia.  
   
8.2. A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que dão sustentabilidade 

à otimização e adequação das atividades da administração pública, em suas atribuições finalísticas.  
 
8.3. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, 
detalhamento e especificações contidas neste Termo de Referência, não eximindo a empresa da 

responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério 
da Administração.  
 

9 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
9.1   Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 

contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, 
social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da 

mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).  
 
9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
 

 
1.        Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 

1. Documento de Identificação dos sócios da empresa;  
2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);   
3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 
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4. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
5. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
6. Regularidade perante a Fazenda Federal; 
7. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 
8. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
9. Certidão CEIS e CNEP; 
10. Alvará de localização e funcionamento;  
11. Atestado de capacidade técnica profissional e ou/operacional 
 
 

10 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será acompanhada e 
fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, nos termos do artigo 117 da 
Lei Federal 14.133/2021.  

 
10.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento encaminhado para 
o e-mail cisbdiradm@gmail.com ou protocolado pessoalmente no setor de licitações e contratos 
deste órgão, indicando os respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para 

representá-lo perante esse órgão na execução do contrato decorrente da dispensa de licitação 
objeto deste termo de referência.  
 

 

11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:  

 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 
11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus 
incisos da Lei Federal 14.133/21. 

  
11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021. 
 

12 – RECURSOS ORCAMENTÁRIOS  
 
12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 

Órgão: 01.000 - Consórcio Público Interf. de Saúde da Região de Brumado; 

Unidade: 01.001 - Consórcio Público Interf. de Saúde da Região de Brumado; 
Funcional: 10.302.1 – Consórcio Público; 

Atividade/Projeto: 2.001 – Gestão das Ações Adm. Do CIS-Região de Saúde Brumado; 
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Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros- Pessoa jurídica; 
Recurso: 1500.1002 – Recursos Próprios. 

 

13 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

13.1. A seleção do prestador de serviço foi baseada com base nos requisitos previstos neste termo 
de referência, atrelado a proposta mais vantajosa apresentada pela empresa______________, 
CNPJ nº_______________, conforme documentos acostados aos autos do processo.  
 

13.2. A empresa contratada é notória em sua área de especialização, tendo cumprido todos os 
requisitos de habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.  
 

14 – DO PRAZO CONTRATUAL  
 
14.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração até 
31 de dezembro de 2024.  

 
 
15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
15.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
15.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
15.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
 
15.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à CISB ou a terceiros; 
 
15.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 
15.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 

meio de crachá; 
 
15.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica; 

 
15.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
 

15.1.9. relatar à CISB toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
 
15.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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15.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 
15.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
se previamente autorizadas pela Administração; 
 
15.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

 
15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;  
 

16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
16.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
16.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

 
16.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

 
16.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 
 
16.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 
16.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1. O Consórcio Interfederativo de Saúde de Brumado- CISB reserva-se no direito de impugnar os 
serviços prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo 
de referência. 

 
17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal 
14.133/2021 e na Resolução Administrativa 001/2024; 

 
17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Brumado como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
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ANEXO II– PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 
(cidade) – (estado), __ de __________ de 2024. 

 
 

 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO PERTENCENTES A POLICLÍNICA 
REGIONAL DE SAÚDE DE BRUMADO, NO ESTADO DA BAHIA. 

 

ITEM DESCRIÇÃO CARGA 
 

UNID 

 

QUANT 
VALOR UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 

Recarga de Extintor de Incêndio tipo dióxido 
de carbono (C02) - Livre de água/ Classe de 

extinção B-C 
Conforme orientações do INMETRO e ABNT 

6 Kg UNID 4 R$ R$ 

2 

Recarga de Extintor de Incêndio com pó 
químico, seco, a base de fosfato 

monoamônico/ Classe ABC 
Conforme orientações do INMETRO e ABNT  

4 Kg UNID 25 R$ R$ 

3 

Recarga de Extintor de Incêndio tipo 
pressurizado com carga de gás FE-36 (HFC- 

236 FA) 
Conforme orientações do INMETRO e ABNT 

2,5Kg UNID 3 R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 

 

 
 

Pelo presente, declaro concordar com os termos e condições da contratação, 
apresentadas pelo CISB.                
 
 
 
______________, ___ de ___________ de 2024. 
 

 
 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA 
DE PREÇOS: 60 dias 

PRAZO DE ENTREGA: Até 24 
horas 

PAGAMENTO: 

 

Carimbo do CNPJ da empresa e 

assinatura do responsável 


